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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO NQ 8/67 

A Cd.mara Muni ciJXJ.l de Cruzwiro usando de suas atribui ç-Ões 

RESOLVE 

Artigo 19- Fica concedido o ti'tulo de "Cidadão Cruzeirense" ao 
Sr. José Luiz Turini. 

Artigo 29- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadúS as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 17 
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Câmara J!unicipal de Cruzeiro, em 17 
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